
PAUTA  DA  42ª  SESSÃO  ORDINÁRIA  DA  16ª  LEGISLATURA  –  Art.  150  DO

REGIMENTO INTERNO

I – EXPEDIENTE: 

Item 1 – Ofício nº 101/2021, do gabinete do Prefeito, informando sobre a Sanção da Lei

n°821/2021, que denomina a alteração e consolidação da legislação tributária do

município de Altaneira e dá outras providências;

Item 2 –  Ofício nº 4.364/2021, da câmara Municipal de Juazeiro do Norte/CE, com nota

de pesar ao falecimento da senhora Francisca Nágela Pereiras;

Item 3 –  Ofício nº 144/2021, da Secretaria de Finanças, encaminhando prestação de

contas referentes ao Mês de Outubro de 2021;

Item 4 –  Projeto de Lei nº 029/2021, de autoria do vereador professor nonato,  dispõe

sobre a admissibilidade de diplomas de pós-graduação stricto sensu expedidos

em países do mercosul pelo município de altaneira, e dá outras providências.

TEMA LIVRE: palavra livre dos vereadores ...

II – ORDEM DO DIA: 

Item 1 – Parecer  nº  067/2021,  da  Comissão Permanente,  sobre  o Projeto  de  Lei  nº

027/2021,  de  autoria  do  vereador  Júnior  do  Povo  que  dispõem  sobre  a

obrigatoriedade de realização de cursos de primeiros socorros para servidores,

professores e alunos das escolas e centros de educação infantil e fundamental I e

II da rede municipal de ensino em altaneira, estado do ceará;

Item  2  – Requerimento  n°  123/2021,  de  autoria  do  vereador  Ariovaldo  Soares,

requisitando o  envio  à  Casa Legislativa,  relação de veículos  e  máquinas que

prestam  serviços  de  locação  no  município,  cópias  de  certificados  que  sejam



possíveis  a  identificação  de  seus  proprietários  e  relatórios  de  bordo,  rotas  e

destinos utilizados pelos referidos veículos.









PROJETO DE LEI Nº 029/2021   Altaneira, Ceará. 23 de Novembro de 2021.

DISPÕE  SOBRE  A  ADMISSIBILIDADE  DE
DIPLOMAS  DE  PÓS-GRADUAÇÃO
STRICTO  SENSU  EXPEDIDOS  EM  PAÍSES
DO  MERCOSUL  PELO  MUNICÍPIO  DE
ALTANEIRA,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

O Vereador  NONATO TORRES,  no uso de suas  atribuiço� es  legais,  e  com
fundamento na Lei Orga�nica Municipal, faz saber que encaminhou para deliberaça�o
e aprovaça�o da Ca�mara Municipal o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º - Fica determinado aos Poderes Executivo e Legislativo do Municí'pio
de Altaneira a reconhecer administrativamente e dar validade legal, como forma de
comprovaça�o de requisito para concessa�o de direito a servidores, os tí'tulos de po' s-
graduaça�o “stricto sensu”, obtidos junto a, s instituiço� es de ensino superior sediada
e  legalizada  em  paí'ses  do  MERCOSUL, conforme  previsto  nos  Arts.  4º  e  5º,
para'grafo u' nico do Art. 151 da Constituiça�o do Estado c/c caput, inciso XIII, §§ 1º e
2º, todos do art. 5º da Constituiça�o Federal.

Art.  2º -  Sera'  feito  o  reconhecimento previsto no Art.  1º  desta Lei  para
concessa�o dos seguintes direitos a serem concedidos pelo Poder Pu' blico Municipal
aos casos de:

I – Concessa�o de progressa�o funcional por titulaça�o;

II - Gratificaça�o por titulaça�o;

III – Concessa�o de benefí'cios legais decorrentes da obtença�o da
titulaça�o respectiva;

Parágrafo  Único –  Devera'  ser  concedido  tratamento  isono� mico  aos
previstos no Art. 1º, aos servidores do Poder Executivo e Legislativo que obtenham
titulaça�o equivalente no Territo' rio Municipal.

Art. 3º - O reconhecimento de que trata a presente lei sera'  concedido ao
requerente, a partir do momento da solicitaça�o, desde que o mesmo apresente: 

I – Co' pia aute�ntica da Ata de aprovaça�o e/ou Certificado Escolar
devidamente legalizados pelo Ministe'rio da Educaça�o do Paí's sede da Instituiça�o
que expediu o tí'tulo; 



II -  Carteira de Reside�ncia Tempora' ria naquele paí's;

III – Declaraça�o da Universidade que assistiu as aulas presenciais. 

IV – Credenciamento do curso junto ao conselho Nacional do paí's
de origem;

V – Co' pia da Lei que criou a Universidade no paí's de origem.

Parágrafo  único.  O  pedido de  reconhecimento do tí'tulo  sera'  formulado
junto ao o' rga�o de recursos humanos a que o interessado esteja subordinado, o qual
negara'  o pedido se na�o preenchidos os requisitos do caput.

Art.  4º. Sa�o  nulas  de  pleno  direito  as  exige�ncias  de  revalidaça�o  para  a
concessa�o dos benefí'cios aos detentores de tí'tulos de po' s-graduaça�o strictu sensu
obtidos em Instituiço� es de ensino superior sediadas em paí'ses do MERCOSUL, em
face da titulaça�o equivalente a,queles obtidos no Brasil,  para doce�ncia,  pesquisa,
progressa�o funcional ou seleça�o para ingresso na respectiva carreira, no a�mbito da
Administraça�o Pu' blica Municipal direta e indireta.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaça�o.

AB trio da Ca�mara Municipal de Altaneira, Estado do Ceara' , aos 23
dias do me�s de novembro de 2021.

___________________________________________________

Professor Nonato

Vereador/PT




